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Colaboraram na elaboração do PL:

 Entidades do setor imobiliário Secovi e Sinduscon

 Entidade dos profissionais de projeto AsBea-SP 

 Secretarias Municipais:
 Coordenação das Subprefeituras,
 Desenvolvimento Urbano, 
 Verde e do Meio Ambiente, 
 Infraestrutura Urbana, 
 Pessoa com Deficiência, 
 Finanças, 
 Transportes e 
 Negócios Jurídicos.
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* Racionalização e simplificação

* Responsabilização de empreendedores e
profissionais

* Compatibilização com a minuta LPUOS

Diretrizes



Projeto Simplificado

* Análise técnica limitada a aspectos urbanísticos, 
ambientais e de vizinhança, como:

• uso do solo, PDE, OUC
• acessibilidade, segurança e insolação
• manejo arbóreo
• contaminação
• melhoramentos
• tombamento

* Não entra no mérito dos aspectos estruturais e internos das 
edificações

Inovações



* Eliminação da obrigatoriedade de licenciamento de 
atividades com pouca relevância urbanística, como:

• Obras complementares até 30m²
• Saliências 
• Reforma interna (sem aumento de área)
• Muro, piscina
• Alteração interna de unidade autônoma
• Reparo e limpeza

* Eliminação da figura do Projeto Modificativo, exceto
para pequenos ajustes de projeto com alterações
< 5% (compatível com PDE e PL da LPUOS)

Simplificação dos procedimentos
e agilização da decisão



* O alvará da edificação licencia todas as obras e
serviços do empreendimento (canteiro de obra, estande,

elevador, movimento de terra, muro de arrimo, tapume...)

* Cadastro eletrônico para instalação e manutenção   
de equipamentos de transporte mecânico, tanques e
bombas e sistema de segurança especial

* Lista das áreas consideradas como não computáveis
em harmonia com o PL da LPUOS
(saliências, obras complementares, estrado ou passadiço, área técnica,
compartimento de apoio localizado em estacionamento...)

e agilização da decisão
Simplificação dos procedimentos



e agilização da decisão
Simplificação dos procedimentos

* Aumento do prazo de Alvará de Aprovação para 2 anos

* Aumento do prazo de Alvará de Aprovação para 3 anos
para os processos protocolados antes do COE e para
os que já foram emitidos e que ainda estão em vigor

* Nos processos em andamento não será admitida
apresentação do Projeto Simplificado 

X
novo protocolo



* Diminuição de 5 para 3 instâncias de decisão

* Processos em andamento              novas instâncias
(inclusive anistia)

* 1 único comunicado + 1 único prazo

* Indeferimento sumário 
(ausência de documentação, infração grave ao PDE e LPUOS,
não atendimento do comunicado, alteração de uso)

e agilização da decisão
Simplificação dos procedimentos



Requalificação de Edificação existente
modernização e adequação de edificação anterior a 1992 a novos usos

• Com documento de regularidade 
• Lançada como regular no Cadastro por 10 anos ou mais

* Aceita soluções que não atendam a LOE e LPUOS de 
hoje (questões estruturais)

* Introduz o conceito de adaptação razoável
(ônus desproporcional em função da adaptação à acessibilidade)

Inovações



Melhoramentos e alinhamentos

* Fixa o alinhamento dos logradouros existentes:

• Oficiais
• Loteamento aceito ou regularizado
• Melhoramento executado pelo PP

* Não considera para efeito de licenciamento os
melhoramentos viários anteriores a 13/set/02
(ainda sem DUP)

Inovações



 Canteiro de obras
 Implantação
 Condições ambientais (APP, medição individualizada, 

aquecimento solar)

 Condições de acessibilidade (compatíveis com legislação 

federal)

 Condições de aeração e insolação
 Condições de segurança de uso e circulação
 Equipamento mecânico
 Estacionamento (e vagas especiais)

 Instalações  sanitárias

Exigências Técnicas
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